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CtÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo, as partes resolvem aditivar o prazo

de vigência constante no Termo de Fomento original, pelo período de 12 (doze) meses,

iniciando em 14 de dezembro de 2025 e encerrar-se na data de 13 de dezembro de

2026.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Este aditivo tem o valoÍ de R S 2.883,46 (dois mil oitocentos e

oitenta e três reais e quarenta e seis centavos) mensal, alterando o valor total do

Termo de Fomento para RS 99.494,83 (noventa e nove mil quatrocentos e noventa e

quatro reais e oitenta e três centavos) o qual aplica-se o reajuste de 4,18% (quatro

virgula dezoito por cento) referente ao INPC (índice Nacional de Preços ao

Consumidor) 7712025.

CLAUSUTA TERCEIRA: Permanecem in a lt erad as as demais condições e cláusulas do
termo de fomento celebrado em 14 de dezembro de 2023, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes Íirmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de
igual teo r e forma.

Santa Maria do Oeste, 13 de dezembro de 2025.
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29 TERMO ADITIVO

TERMO DE FOMENTO N.9 OO4/2023

De um lado, o MuNlcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de trança Pereira, 10 -5anta Maria do
Oeste - PR, inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 7oL.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passâ a denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro lado
ASSOCTAçÃO DE APOTO A TERCETRA TDADE DE PITANGA, inscrita no CNPJ n.e

01.824.188/0001-55, com sede na Rua Deputado Francisco Costa, Ne620, Centro,
Município de Pitanga/Pr, neste ato representado pela Presidente Sra. MARIA HELENA

DA sILVA RAFAELI, portador do CPF: 869.699.789-L5, e que aqui passa a denominar-se
de CONTRATADA, resolvem aditar o termo de fomento, de acordo com o disposto no
Art. 57, lnciso ll e Art. 65, lnciso ll ParágraÍo 1", da 8.666/93, mediante as cláusulas e

d is pos ições segu intes:
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DC UM IA<IO. O MUNICÍPIO DE SÀNTA ]IIARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intcmo, com sede na Rua Josc de

França Pereira. l0 Santa Maria do Oeste PR. inscrito no CGC/MF
sob n.95.684.544./0001-26. ncste ato reprcsentado por seu Prefeito
Municipal. Sr OSC^R DELCADO. brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidadc n.' 6.296.081-7. c inscrito no C.P.F. n."

701 594.329-87. residerte e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clam, nesta cidade. e que aqui passa-a denominar-sc dc

CONTR^TANTE, e de outro lado ÀSSOCIAÇAO DE APOIO 
^TERCEIRA IDADE DE PITANGA. inscrita no CNPJ n.'

01.824.1811/0001-55. com sede nâ Rua Deputado Francisco Costa.

N'620, Centro, Municipio de Pitanga,Pr. neste ato Npresentado pcla
Presidente Sra. MARIÂ HELEN^ DA SILVA RAFAELI. ponador

do CPF: 869.699.789-15. e que aqui passa a denominar-se de

CONTRÂTÀDA. resolvem aditâr o termo de fomento. de acordo com
o disposto no Art. 57. Inciso II c Art. 6j. Inciso II Parágrafo l'. da

8.666/93, mediante as cláusulas e disposições seguintesi

CLÁUSULA PRIMEIRA: () presente Termo Adilivo. as partes

resolvem aditivar o prazo de vigência constante no Termo de Fomento
original, pelo periodo de l2 (doze) meses, iniciando em l4 de

dezembro de 2025 e enceúar-se na data de l3 de dezembro de 2026.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Estc aditivo tem o vâlor dc RS 2.883,46
(dois mil oitocentos e oitenta e três reais e quarentâ e seis centâvos)
mensal. alterando o valor total do Teflro de Fomento para RS
99.494.81 (noventa e no!e mil qualrocento: e norenta e quatro reai: e

oitenta e trôs centavos) o qual aplica-se o reajuste de 4,18% (quatro
virgulâ dezoiro por .enlo, referenle ao INPC rindice Nâcionâl de

Preços ao Consumidoo ll/2025.

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do tenno de fomento celebrado em 14 de
dezembro de 2023. nào modificadas por estc instrumento, declarando-
se nesta oportunidade â ratiÍicâção das mesmas.
E por estarem de acordo, os panicipes Íirmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e fonna.

Santa Maria do Oeste. 13 de dezembro de 2025
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